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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Decreto Municipal Nº 205 de 25 de setembro de 2025.  

 

 

REGULAMENTA A CÉDULA DE IDENTIDADE FUNCIONAL 

DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

ESTADO DA PARAÍBA, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 13, DE 08 DE ABRIL DE 

2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 

II, da Constituição do Estado da Paraíba, combinado com o art. 65, XXI, 

da Lei Orgânica para o Município de Pitimbu-PB, no art. 54 da Lei 

Complementar Municipal nº 13, de 08 de abril de 2024, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 54 da Lei Complementar 

Municipal nº 13/2024, que institui a  Cédula de Identidade Funcional 

destinada aos servidores da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, 

renovável a cada cinco anos; 

 

CONSIDERANDO que o art. 55 da referida Lei Complementar 

estabelece que a Cédula de Identidade Funcional terá fé pública, 

constituindo documento oficial de identidade, de porte obrigatório pelos 

Agentes de Trânsito e Transportes durante o exercício do cargo; 

 

CONSIDERANDO que o art. 56 da mesma lei atribui à Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana a competência para a expedição e 

controle da Cédula de Identidade Funcional, bem como a 

responsabilidade pela sua confecção em papel e impressão com 

dispositivos de segurança; 

 

CONSIDERANDO que o art. 57 determina a revogação automática da 

validade do documento em caso de exclusão ou cessação do exercício da 

função pelo servidor, com obrigação de devolução imediata;  

 

CONSIDERANDO a  previsão do art. 58 da Lei Complementar nº 

13/2024, que dispõe sobre a emissão de segunda via em caso de extravio, 

perda ou roubo; 

 

CONSIDERANDO a  necessidade de padronização da identidade 

funcional dos servidores, em consonância com o Manual de Identidade 

Visual da Secretaria de Mobilidade Urbana, de forma a garantir 

autenticidade, segurança e uniformidade; 

 

CONSIDERANDO a  relevância de assegurar aos agentes públicos 

instrumento oficial de identificação que fortaleça o exercício regular de 

suas atribuições e o respeito à autoridade administrativa no âmbito da 

mobilidade urbana; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica regulamentada, nos termos da Lei Complementar Municipal 

nº 13/2024, a Cédula de Identidade Funcional destinada aos servidores da 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana de Pitimbu, com validade de 

05 (cinco) anos, renovável sucessivamente. 

 

Art. 2º A Cédula de Identidade Funcional constitui documento oficial, 

dotado de fé pública, valendo como documento de identidade em todo o 

território nacional, sendo de uso individual, intransferível e obrigatório  

para os Agentes de Trânsito e Transportes durante o exercício de suas 

funções. 

 

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana: 

 

I – a  expedição, renovação, substituição e cancelamento da Cédula de 

Identidade Funcional; 

II – a  atualização periódica do modelo da cédula, em conformidade com 

o Manual de Identidade Visual da Secretaria; 

III – o controle e registro das emissões, renovações, extravios e 

cancelamentos. 

 

Art. 4º A Cédula de Identidade Funcional será confeccionada: 

 

I – em papel filigranado ou fibra de garantia em formulário contínuo;  

II – com impressão em processo “off set”, em formato retangular;  

III – contendo fundo de segurança, brasão oficial da Secretaria e demais 

elementos visuais previstos no Manual de Identidade Visual;  
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IV – com numeração individual e intransferível. 

 

Art. 5º A cédula conterá, obrigatoriamente, os seguintes dados do 

servidor: 

 

I – nome completo; 

II – número da matrícula funcional; 

III – cargo e função exercida; 

IV – lotação; 

V – número do CPF; 

VI – data de expedição e prazo de validade; 

VII – fotografia recente, em fundo branco; 

VIII – assinatura do servidor e da autoridade expedidora; 

IX – brasão oficial da Secretaria e da Prefeitura Municipal de Pitimbu. 

 

Art. 6º O servidor receberá sua Cédula de Identidade Funcional após a 

assinatura do Termo de Responsabilidade, comprometendo-se a utilizá-la 

exclusivamente para fins funcionais. 

 

Art. 7º A perda, roubo, extravio ou danificação da Cédula deverá ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Mobilidade Urbana, para fins 

de cancelamento e expedição de segunda via. 

 

§1º Na hipótese do caput, poderá ser cobrada taxa correspondente ao custo 

da confecção da nova cédula. 

 

§2º A segunda via conterá a mesma numeração da anterior, com a devida 

anotação administrativa de substituição. 

 

Art. 8º O desligamento do servidor do cargo ou função revogará, de pleno 

direito, a  validade da Cédula de Identidade Funcional expedida, impondo-

se a imediata devolução do documento à Secretaria, sob pena das sanções 

legais cabíveis. 

 

Art. 9º A falsificação, alteração, uso indevido ou não devolução da 

Cédula de Identidade Funcional sujeitará o servidor às penalidades 

administrativas, civis e penais previstas em lei. 

 

Art. 10. Os casos omissos e as situações excepcionais serão resolvidos 

pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, observada a legislação 

aplicável. 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu-PB, 25 de setembro de 2025. 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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Decreto Municipal Nº 206, de 26 de Setembro de 2025.  

 

DISPÕE SOBRE A OFICIALIZAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 

DO BRASÃO DOS AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 

II, da Constituição do Estado da Paraíba, combinado com o art. 65, XXI, 

da Lei Orgânica para o Município de Pitimbu-PB, no art. 42 da Lei 

Complementar Municipal nº 13, de 08 de abril de 2024, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Lei Complementar 

Municipal nº 13, de 08 de abril de 2024, que estabelece a definição, por 

Decreto, do Brasão dos Agentes de Trânsito e Transporte; 

  

CONSIDERANDO a  necessidade de assegurar identidade institucional, 

reconhecimento oficial e padronização do símbolo representativo dos 

Agentes de Trânsito de Pitimbu; 

 

CONSIDERANDO o Manual de Identidade Visual constante no 

ANEXO I deste Decreto, que define as especificações gráficas e 

normativas do Brasão; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído e oficializado o Brasão dos Agentes de Trânsito do 

Município de Pitimbu-PB, conforme características e especificações 

constantes no Manual de Identidade Visual, que integra este Decreto 

como Anexo Único. 

 

Art. 2º O Brasão instituído por este Decreto é de uso exclusivo dos 

Agentes de Trânsito do Município de Pitimbu, sendo vedada sua 

utilização para outros fins. 

 

Art. 3º São aplicações autorizadas: 

 

I – uniformes, crachás, insígnias e distintivos funcionais dos Agentes de 

Trânsito; 

II – documentos oficiais emitidos pela Secretaria Municipal de 

Mobilidade Urbana – SEMOB, em matérias que envolvam a atuação dos 

Agentes; 

III – veículos oficiais destinados à fiscalização e apoio operacional do 

trânsito municipal; 

IV – sinalização e materiais institucionais autorizados pela SEMOB. 

 

Art. 4º É vedado: 

I – o uso do Brasão em fins particulares, comerciais, promocionais ou 

eleitorais; 

II – a  reprodução sem autorização expressa da SEMOB; 

III – a  alteração de cores, proporções, tipografia ou demais especificações 

contidas no Manual de Identidade Visual; 

IV – o emprego do Brasão em peças ou documentos estranhos às 

atividades institucionais dos Agentes de Trânsito. 

 

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB 

zelar pela correta aplicação do Brasão, observando o disposto neste 

Decreto e no Manual de Identidade Visual. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se.  

Pitimbu-PB, 26 de setembro de 2025. 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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Decreto Nº 207/2025 de 29/09/2025 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes. 

 

 

 DECRETA 

 

 

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$2.715.634,15, discriminado nas seguintes dotações:  
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Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$2.715.634,15, discriminado nas seguintes 

dotações: 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

PITIMBU,29/09/2025 

 

 

 

 ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

 Gestor 

 

 

 

            

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


